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CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 060/2026 ■ PMBGR/PI

PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 040/2026 - PMBGR/Pl

DISPENSA DE LICITAÇÃO N“ 013/2026 - PMBGR/Pl

CONTRATO QUE ENTRE SI FIRMAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO-PI E A EMPRESA: NEW

IMPORT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

(NEW IMPORT DISTRIBUIDORA), CNPJ n** 48.253.516/0001-74. NA

FORMA ABAIXO;

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO-PI, inscrito no CNPJ

sob 0 n°. 02.799.218/0001-83, com sede na AVENIDA SEBASTIÃO LEAL, N° 4140, CENTRO, BAIXA GRANDE

DO RIBEIRO-PI, por intermédio do Secretário Municipal de Saúde, Sr. JOSÉ LUIS SOUSA II, portador do CPF n°
600.024.913-62.

CONTRATADA: NEW IMPORT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (NEW IMPORT

DISTRIBUIDORA), inscrita no CNPJ sob o N° 48.253.516/0001-74, com sede na RUA CORONEL BELISARIO DE

CUNHA,707, CASA 03 LOJA C, BAIRRO: SÃO JOÃO, TERESINA-Pl, CEP: 64.046,465, Telefone: (86) 99436-

6121, E-mail: newimportpiaui@gmail.com, representada pelo{a) Sr. (a): DANIEL ALVES FONTES, CPF n®
006.154.313-64.

O CONTRATANTE e a CONTRATADA, acima especificados, têm entre si ajustado o presente contrato, conforme
autorização da Dispensa de Licitação n® 013/2026, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela
Lei n.° 14.133/2021 e alterações posteriores, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos
contratos e disposições de direito privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÒGICOS COMPLETOS

DESTINADOS Ã ESTRUTURAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENDIMENTO CLÍNICO

0D0NT0LÓ6IC0 DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO-PI, conforme

especificações e quantidades constantes da Dispensa de Licitação n® 013/2026.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONTRATAÇÃO DIRETA

Os serviços/fornecimentos, ora contratados, foram objeto de procedimento de Dispensa de Licitação n® 013/2026,
conforme a autorização da autoridade competente, e de acordo com o art.75, II, da Lei n.° 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pela Administração Contratante, aplicando-se o que dispõe a Lei n° 14.133/2021,
suas alterações e demais preceitos de direito público, e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos

e as disposições de direito privado, conforme no Art. 92. III.

CLÁUSULA QUARTA ■ DO REGIME DE EXECUÇÃO

O objeto desta licitação será executado de acordo com a ordem de serviço/fornecimento emitida e vistoriada pelo

órgão competente do Município, conforme determinações da Lei n° 14.133, contidas no Capitulo VI, do Art. 115 a

123.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇOS E DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO
i IffÍD IMÁRCAI QTD I V.ÜNTRI 1 WCH>ELO j V. TOTAL R$~!ESPECIFICAÇ^S mínimasi ITEM

CNPJ: 41.522.178/0001-80
Praça Chuiquinho Ezequíel 2222, Centro

CEP:64868-000 - Baixa Grande do Ribeiro Piouí

Fone; (89)3570-1473 EMAIL; prefeSturodebaixa9rsnde@bol.com.br
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COMPOSTO POR CADEIRA ODONTOLÔGICA COM
ACIONAMENTO ELÉTRICO, ESTOFAMENTO
ANATÔMICO NA COR AZUL, REFLETOR

ODONTOLÔGICO, EQUIPO COM TERMINAIS PARA
INSTRUMENTOS, UNIDADE AUXILIAR COM
SüGADOR E CUSPIDEIRA, PEDAL DE COMANDO E
ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS
FUNCIONAMENTO, INDICADO PARA ATENDIMENTO

CLÍNICO ODONTOLÔGICO
COM CONTROLE TOTAL NO COMANDO DE PÉ: 3

POSIÇÕES PROGRAMADAS, POSIÇAO
EMERGENCIAL (TRENDELENBURG) E VOLTA A
ZERO; JOYSTICK INTUITIVO PARA FACILITAR O

CONTROLE DE MOVIMENTAÇÃO DA CADEIRA, COM
REFLETOR MULTIFACETADO DE LED, LUZ BRANCA

E FRIA, PROJETADO PARA EVITAR SOMBRAS.
POTÊNCIA DE 35 MIL LUX, COM ACIONAMENTO E
CONTROLE DE INTENSIDADE POR SENSOR DE

PRESENÇA; COM UNIDADE AUXILIAR EQUIPADA
COM UM SUGADOR VENTURI; EQUIPO CART: CART

COM TRÊS TERMINAIS (CAPACIDADE ATÉ 5).
SERINGA -RÍPLICE, TERMINAL PARA ALTA
ROTAÇAO E BAIXA ROTAÇÃO, BANDEJA DE INOX
REMOVÍVEL E AUTOCUVÁVEL, OFERECENDO
MAIOR SEGURANÇA E FACILIDADE NA
ESTERILIZAÇÃO.

AO

CONSULTÔ

RIO
R$

IDONTOLÒ R$ 34.050,00DENTE
UND 2 17.025.001

MED GICO

COMPLETO

SENSOR PI RADIOGRAFIA DIGITAL ÜUE A IMAGEM
SEJA APRESENTADA EM 3 À 5 SEGUNDOS NA TELA

DO COMPUTADOR; QUE PERMITA O
ARQUIVAMENTO DAS IMAGENS EM UM

PROGRAMA;

LIVRE DE REVELAÇÕES E QUÍMICOS; QUE AS
IMAGENS SEJAM EXPORTADAS NO FORMATO

DICOM, QUE POSSUA FILTROS COMO: INVERSÃO;
BRILHO; CONTRASTE; ZOOM; NEGATIVO;

POSITIVO; MEDIÇÃO; MONTAGEM DE TEMPLATE E
HISTOGRAMA;
ESPECIALIZADOS

PERIODONTIA E RADIOLOGIA, TAIS COMO:

EQUALIZAÇÃO DO TECIDOS MOLE, CONTRASTE
ADAPTATIVO: REALÇAMENTO MULTl-ESCALA;
RESOLUÇÃO TEÓRICA: 20 PUMM; 26 PARES DE
LINHA; RESOLUÇÃO; 1200X900 PIXELS;
TECNOLOGIA; CMOS E FIBRA ÓPTICA; CONEXÀO;

USB 2.0; DIMENSÕES EXTERNA; TI - 36.7MM X
24,3MM; DIMENSÕES ÁREA SENSÍVEL: TI - 30.0MM
X 20.0MM (600MM^; TAMANHO DO CABO: 3
METROS; GARANTIA; 1 ANO.

SENSOR

P/RADIOGR
R$ 17.996,00ROTAÇÃO. FILTROS

PARA ENDODONTIA,

RS 8.998.00
UND FITHD 2 AFIA2

DIGITAL

COMPRESSOR 40 LITROS, PROJETADO PARA
ATENDER ÀS NECESSIDADES ESPECÍFICAS DE
CONSULTÓRIOS

RESERVATÓRIO PROTEGIDO: TRATAMENTO
INTERNO £ EXTERNO COM PINTURA

ELETROSTÁTICA EPÓXI ANTIBACTERIANA E
ANTIOXIDANTE. REDUZINDO EM 99% A

PROLIFERAÇÃO DE COLÔNIAS BACTERIANAS;
EQUIPADOS COM PRESSOSTATO COM CHAVE

GERAL, VÁLVUU DE SEGURANÇA. DISPOSITIVO
DE ALÍVIO DE PRESSÃO, RELÉ TÉRMICO E
DRENAGEM AUTOMÁTICA DA UMIDADE: COM

BAIXO RUÍDO; ISENTO DE ÓLEO; GARANTIA DE AR
PURO E LIVRE DE CONTAMINAÇÕES; CONTROLE
PRECISO; DOIS MANÔMETROS PARA MONITORAR
A PRESSÃO INTERNA DO RESERVATÓRIO E A

ODONTOLOGICOS;

COMPRESS

OR 40

LITROS,

PROJETAD

RS 3.789,95 R$ 7.579,90MOTOM
UND 23

IL

CNPJ:41.822.178/0001-M /
ProM Chuiquinho Ezoquiel 2222, C«itro

CEP:648&8'‘000 * Babca Orande do Riboiro Pkiuí ^
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PRESSÃO DE SAlDA DO AR; FILTRAGEM SUPERIOR;
FILTRO HEPA E REGULADOR DE PRESSÃO DE

SAlDA DO AR; COMPONENTES RESISTENTES E
MANGUEIRA METÁLICA FLEXÍVEL; REGISTRO NA
ANVISA, CERTIFICADO INMETRO

TOTAL DOS ITENS: R$ 59.625,90

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global de R$ 59.625,90 (CINQUENTA E NOVE MIL,
SEISCENTOS E VINTE CINCO REAIS E NOVENTA CENTAVOS), conforme os preços constantes na proposta

vencedora. O pagamento será efetuado em moeda nacional.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da nota
fiscal/fatura, devidamente atestada pelo setor competente.

PARÁGRAFO SEGUNDO • Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, não haverá, dentro deste prazo,
isto é. da apresentação da cobrança à data do efetivo pagamento sem atrasos, nenhuma forma de atualização do

valor devido.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto for pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

PARAGRAFO QUARTO ■ Este contrato não sofrerá reajuste de preços. Os pagamentos serão de acordo com o que
está contido no Capitulo X, do Art. 141 a 150, da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Infoimamos que as despesas serão efetuadas com recursos provenientes da Fonte ICMS - FPM - FMS/FUS - PAB
- COFINANCIAMENTO - ATENÇÃO BÁSICA - VIGILÂNCIA EM SAÚDE - E OUTROS RECURSOS PRÓPRIOS
DO MUNICÍPIO

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE obriga-se a:

1 - emitir a ordem de fomecimento/servíço do objeto de contrato, assinada pela autoridade competente;

II - efetuar pagamento à CONTFU\TADA de acordo com o estabelecido neste Contrato:

III- fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor Administrativo Financeiro, integrado ao Gabinete do

Prefeito Munidpai.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a:

I - executar o presente contrato em estrita consonância com os seus dispositivos, com o Instrumento Convocatório
e com a sua proposta;

II - entregar/prestar os serviços objeto do contrato, de acordo com a ordem de fomecimento/serviços, no prazo
máximo definido em tal documento, de acordo com a necessidade e conveniência da Administração;

III- entregar/prestar os serviços o objeto do contrato em estrita concordância com as especificações constantes do

Processo Licitatório, Dispensa de Licitação n*’ 013/2026;

IV- substituir, às suas expensas e no prazo determinado pelo órgão competente desta Prefeitura, os itens
fornecidos/serviços prestados em que se verificarem vícios destoantes do padrão normal:

V - responsabilizar-se peios danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa

ou dolo na execução do contrato, nâo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo CONTRATANTE;

CNPJ: 41.i22.17i/<K)01>M
2222, Centro

CIP:64868-000 - Baixa Oronde do Ribeiro Pkiui ^
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ncargos resultantes da execução do contrato, inclusive impostos,

taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir sobre o referido objeto, bem como
encargos técnicos e trabalhistas, previdenciários e seojritários do seu pessoal;

VII - utilizar na execução do presente contrato somente pessoal em situação trabalhista e securitária regulares:

VIII - manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

IX- Fornecer ao CONTRATANTE todas as informações solicitadas acerca do objeto deste contrato;

CLÁÜSUU NONA - DOS CASOS DE EXTINÇÃO

0 presente contrato será extinto excepcionalmente, por quaisquer dos motivos dispostos nos art. 137 a 139, da Lei

n.° 14.133.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DIVULGAÇÃO

0 ato que autoriza a contratação direta ou o decorrente do contrato será publicado em sítio oficial eletrônico, no

prazo de 10 (dez) dias úteis, conforme arts. 72 e 94, íl, da Lei n.° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do contrato é até 31{TRINTA E UM) DE DEZEMBRO DE 2026, a partir da data da sua assinatura

e a correspondente publicação, ou ao termino dos fornecimentos dos itens, prevalecendo o que ocorrer primeiro,

podendo, ainda, ser prorrogado ou aditivado, por interesse público e de acordo com a conveniência deste Município,
nos termos da Lei n° 14.133/^21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO

De acordo com o art. 117 da Lei n° 14.133/2021, a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por

1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados, conforme requisitos

estabelecidos no art. T da Lei n° 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros

para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.

PARAGRAFO PRIMEIRO- O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados.

PARAGRAFO SEGUNDO- O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

PARAGRAFO TERCEIRO- O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para

prevenir riscos na execução contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Pela inexecução total ou pardal deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, garantida a

prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as penalidades previstas no art. 155 a 163, da Lei n.°

14.133/2021.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de aplicação de multas, será calculada na forma do edital ou do contrato, não

poderá ser inferior a 0.5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato
licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações
administrativas previstas no art. 155 desta Lei.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou motivos de força maior,
devidamente Justificados pela CONTRATADA e aceitos pelo CONTRATANTE.

CNN; 41.S22.17t/^1-M
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lUltas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura devidos ou

cobradas judicialmente,

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS

Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lei n.® 14.133/2021, cabem os recursos dispostos no art.

165 da referida Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA VINCULAÇÃO

O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato, a Dispensa de Licitação n°
013/2026, bem como à proposta firmada pela CONTRATADA. Esses documentos constam do Processo Licitatório

e sâo partes integrantes e complementares deste Contrato, independentemente de transcrição.

CLÁÜSÜU DÉCIMA SEXTA- DO GESTORA DO CONTRATO

Fica designado como Gestora do contrato a Sr® ANDRIZA NEGREIROS LIMA, PORTADORA DO CPF N°
622.119.313-32

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FISCAL DE CONTRATO

Fica designado com Fiscal de Contrato o Sr. RONALDO PEREIRA PAES LANDIM PORTADOR DO CPF N°

956.983.103-00.

CLÁUSULA DÉCIMA OFTAVA- DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Ribeiro Gonçalves, Estado Piauí, da Justiça Comum, para dirimir as questões
derivadas deste Contrato.

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente contrato lavrado em três vias, assinam as
partes abaixo.

Baixa Grande do Ribeiro - PI, 20 DE MARÇO DE 2026.

DANIEL ALVES Assinado de forma digitai
por DANIEL ALVES

FONTES:00615 roNTES:oo6i5431304
Dados: 2026.03.20

08:3346 -03 00’431364
U

JOSÉ LUIS SOUSA II NEW IMPORT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA {NEW IMPORT DISTRIBUIDORA)
CNPJ N“ 48.253.516/0001-74

CONTRATADO

Secretário Municipal de Saúde
CONTRATANTE

ANDRiZATJEGREIROS LIMA

GESTORA DO CONTRATO

RONALDO PEREIRA PAES LANDIM

FISCAL DO CONTRATO

Testemunhas:

1- CPF:

2- CPF:

VISTO EM /

CNPJ: 41822.178/0001-80
Proca ChuiquInho Izequiel 2222, Centro

CEP:64888-000 - Baixa Oronde do Ribeiro Piauí

fone: (89)3570-1473 EMAIL {M^e{ttirodebab(a9fand8^biM.c«n.br
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d« z«ú>Sehuu*t «Ia mptdpn fts»Tefw>fc>. > pfr*»W ontCTÒÉl dt JOfgocyU csdapvamqrtg o rtBTOKfgr—■«

«• (.u-BftWMi v4us>oioftCA sv vs&iM tc4sJ 4» U 7.T22.56» ceni pnnKira pvs n» dnnaia i
vhjtto C-9flúf*féQ 101» n prwvM 9^«M« Mr«b«>«c»

««TKirnk a ietalid4d»d<« ■«rs <{94 ««mpOeti» o 4«C9iWr«u<i«. ssitataeisde ptdçmhu ptnpmnàot

IP «hvhUIíaj a «iUím vaM^miw « m s«h«v4v ■» prvposw m*9 irsnq)e«» pv» 4 AdmWimçao. I7«isa tbfprti,
9b«cwtncl« mci dsvkso^sçio «6 iASii^<nseM« £'inv9f«t6tiQ.doivl9Mnni(9 «Ojfftivps 4» «« «çile «i prvpoiu

v«sr«j9ift. iBvvísM hs L4t (T Hali3/*D3l. dvcidd-i» p«*.s XAO ACS2T.\ÇAO ds -wipom 9 pdâ
DC$CLAS5IF1CA<;AO ^ cniprcM J7 COM ftRC^O DK PROmm^S M^tCOS LTDA. por spnsnxw proootià
inoKnplai ena relscCB w cMoa HciCude. incompAHvsj cono (Tii#nâ<i4^1|aB»«:4i>sl0btt1«>«bel««i(Uv«n p«<vwssn

Am c0n9if«M>, foi v«nftcMM s propcma ftp«»a«rtsdA p*i« ««^prasa FM10E MATBRIA^ ODO^fTOLÒOIC<S '-.TOA,
íBirnia i4* 71.SRI $44DOAI .24, v«HAc«u-4« 9U« • IIcIsbiM a^njoaMBa Nooosu ■paiwa

84n»0T pa« RadiDCFoD* 0 0 0$ < CfiiBpresio;: O<leQWt0sti.*> 40 Irtrua.

0 iRFPana etfr.r«r«)(iio eatxwtmpi

KS Ü9 62S,<K) 0B.*T0 kOLBSIÇÍO ní FOJlRiMffNTf» íWMT-XíSOUV» f-.í5*«fTaS rPSlWOOS i B5T«»ITI«*V»0 =
MC0ERMZACA0 DOS SPtVICOS K «lENOndEHTO CÜNICO OaOHTOl.âOICU 05 RB3E PÚ3UCA MUMCIPAl. Oè

SAÚDE OCBWILA SdIANOE COnBElRO-°lRS 8C 927,32

roMTE DE RECONSOS:

iCMS - EEW - F>«’CUS - PAS - COSiANOAIC.NTO - ATSNÇAO S.>»U - VCLMCM EU SMR)E - E DL/TROS

RECueos RRóPfliJeuü uamcBao

vÃÃORlR» e».««,9C(CI»OÍj^A 6 NgJE UR. SOSCEWTf* E lAWTECMCORfJUf.E NO-.^NTA CeXTAVOSl

■ -OAROMaAOEPAGAM0ITO PAGOS DE ACOROOCC«>EONEC*4ENTO

Lv-oonuao-

0PRA2O0EVI0EMC1A DO CONTRATO 3EfUlATE3'(TR<NTAEt.TiB DeoraMSRDOE 2a2« A RARnK DA DATA DA

SUAAaSRIArURAeACOftReyOWOeWTEPUBLKDM^

CATA DA RaIVIGACAO: 29 DE MARCO OE 202S

bM«gmAM0
ruJesawBM^ tOl (total, csigind» tpt9 s

OATA OA AflSmATÜRA: XtXWAÇOtít 20M

SWUATAMOSí eeCftSTilAlA municipal CE EACCE OE BAtXA OEANQE DCmEEin&D CNP4 4P «2

ÇCONTIíATAWTT)
WDV MW7 aSTR BWOORA 06 PRODUTOS HOSPITMAfl ES ITÜA (WWIWOSTOSTWBIJIDORA), OtfKS RC* O H»
4ê 252 StéAAOl.Ti {CC»nfU7A04)

k C2 -

«fe RS21 347.^(i.lft:catfc^ ^ ^mJs94MÉ9.m/9*t4'99
■n>MeHMit4n0»m«iiM»7S. C«ro«

C»0;MMÍ-Ooa • «BlM •# fiBHfp* PMb*
iL ba&ruVM « qiMâVttU t

% -'

PtAC«C»Bá6uMwtl««UW nu. C^HV
pTiliai OSO-—Wft««n«a«0W»a«a0r0.jt

ld:09FEE2BF9B9E04C7G0VEff<40 UUMCIPAL OE

BAIXA GRANDE
DORBOIO'^ &0V6»N0 MONtCiPAL 0€

BAIXA GRANK
OOWBOROfrr.-^-%9 «<t4Kl>ra CTMário('wr.pt«T0, l««0|mn*e <1q 4fi Tam» dc* A^fsrNacIs Cc«KÀ<lw¥l9 4U« o pnsaaite pw

«AlfudMab^ti (btàl io 9b9«lOa ezjfioiio 9u« 0 proptuta coaMmpk « iofaJi4a4c «MO pr«yi0t»«,

st5« qiR ■ pruprwa ■fivMnitfdi nfto abfin^ttxla» Pk thft* 1499 wiupí^it»

<4HMni M coffKrcAl sfi-eeefiUfiê peM MciíuK «eoaciui^de eu« • mcBas

jiiIjflnWMo floiMJ. BMive fclp (fMl DI^1L>£‘SE P£LA

(XBtSpím m

cr>nf9r«>e Trmr de Referende, t tendo

o ‘jtífeij4ã kuousMçA». c9«tc*rTite
niut wtvncle 4a C9ndld>4« «MtsWatitda» pw
[>i:itLASilHCA<.AO DA PHOTOSTA DA EUPRPSA E.MIOr- MATEAJAlS ODrttíTOLftOlCaS LTDA. fOr

iesMQ.aB«TiP;gACM
DISPENSA X LCn-ACto N’ SISÍTflãd

AMMiOndioianlcdcanBddaTOpnaantipiDCHIGdaeklamBnlaaiMdcMa. CCNSiOQlANOOiiutoPAIlCLXR

JURlOICOcaaviiOldPENSAdmcoeloamMladaaodLv>o»tDnc«1lgo73.lnciaojl .cloL«Pfdt'tfnM4 t55JÍ02l,CCNSfDERAN1>0
««■AlStKladBduUfluwidaiaadMaadieeniliHiid ai«iMfdu,«ituelonaiauai4.>Uweam>uAiiL*d>kiaaliL.a
«ji ffld Ipaan dcedtniaB,

<«W«iM«ill:ílwSo.

utwsfvftncí^vpmrstar (««tpf^ars pardâl. incm^Milw^ oom u <Í0 a^odlcaçio rtcnsidn pers « cerduna^

pniKipiCM «Í0 «inu»J4c4ú 49 umvocvtdrio « do juIituTxnt» o))ÍNÍvo. prfvleto» na Lei 14,133/2031 Km
Mviw^ds. A>j vcrlflimi» 0 ^rupArMa iM

i5l.434M>iioi-S«, Ccn5t0et4fxle que foi icüiliMOa dllt^índ» psii rnmhaln deCnnpma^io, vM s-mall,
aei02&.4$ f9M3mit».sultcii«tdu i 55.151.434 DANDARA CAVALCANTE KODMUUIiS.U'NP;a"

S \ 151 4.i4/ücm) 'BC tv c^mtfíteanmxb. no prv» de 24 (vime e qnilro) Iwm <k cMBogoi. mMuU» 0x1 fichas léenieas

ccmanio as (Miaai c cspniAcabd** ttciMei» Am «giaipuWRtBS oiaradcn, (ando a ampraca atandwkt á loiKuaalo c

U^to itcniea em '3 ik raaaço òt 2026, èa Í2i>Ninin: e eo«iaM«na>ifa qua. laitú» enéljie

i5i>refi0iÉi)ra antte 0 pro|>o*ta comarcid a^rataseacl* a oa «aattcRoa fuam a9oa>i'.0áa0 sMoaaiatAKjas

t r1e>sirt<o M Masa« (k« pcoúavs oAímAm. veriftcanio^se tf99 parA o km 02 - Sanacr pa^ Aadiog raAe

Ukinal, p*cpoM ifMt» 9 otfca AüNLA. < L<ttta$o iÇirmnsMo Mcreve «qu^smoio MteoUMôo cpa» 'Uotor
himocsl difrtaj XRnaarVkkiA', aaot goalgm naatto axp<««H 4 m«re« KONBX. labftam* 9U rmMa cmareial gu»

prmiu vvKBlK 4e ftnu smouNks o protfu» <k*en» ^ agwpamoia» oftnatiD na pvopoata, bem «ato «ue. para 9

Ikiti 03 CMtvraaiot Odo>MDlò|ko 40 ittnta. «Oiboia a|if^poai» lUÜBae eqeipiaeen <U navca MOTDMU..0 «aiüOfD

lyrecwttaJo rrfamae « eqi;»^ aanafp do nmt a CKlA^AlTA, tnod«loMC 10 RK) ItV lOC, «yyrfijUfftrto djarr^toeta

«ntr« » oMrsa »fmada « 0 éonus^ieçte téciacB ^cwiila«ia; «aia «nceDiiatimiaa laapa^i» a meerovaçfe 9b|cai*a 49

aíetidiaiants' ««pobiirMiOm técaUm riMtalfiiihfn» <»e T«

eonftw-nidede tlcmca CM itens cOniadt'» Cnealdaiando. ainda, qnc o cdUeto 4e 4o prawwa pípctacb
esia,ttícce adjiua^:»^ l^obaJ ft o 0^0, a lAii imtLprsva^ (6cnt«4 de 9an4 doa luns afitesnrKa da prvpod*
somprnmcte • ee«ii0tt.r<lad0 da prcfXMia cocno «in todo. Atatm. <*i obsaivtoeia aoa pnne^ioa da vrocuJagio

iUUkmteelc eonvotaiArio. do julgamiKq objaüvo a da sale^i» da proposta inaás vamajnea. prvvisias ru Lef n*

U HVWI. 4e<4rk.0» K* ArvrrtkÇAO a» ç-^tta «pel* DESCtASSnrVTÀÇAO 4* ««a^a <5,t$1.4J4

r>AK7)A{LA CvNVAtCAVTT^ ROfiRiaUCS, CVPI n* 5S. 151.434/0001 (4, por Ms^ncie da aíafit<i^<íÍ9

odâgtisda j»f0du|Oft ofertado* c pela diw^^nvía «irW aa n*«ie«» daclaiadai na propcata e o« baUiU»poa s|iica«ntadM.

AU) ooiiUiWQ lei mifluadv a pivpocta da «rnpnniu NdiV IMPORT DISTRIBVIIDORA D6 PROTtUTOS

HOKP(TALAR(>8 I.TDA CNPJ N* 0.253 51VOOOI.T4 eem propoala de preço no iralor $>ok*\ d« U 59 42S.9C

Uinqit(T?ia t nove mU. Hitcaadot 9 ■ çtcco reatt a Mventâ eantasioi}. A|ióa arváliac dü9 '^Dwu.TsataoA tk

Hebiliiafiio” da emptesa N£W IMPORT DltrTRlRUOORA DE PlOOÜTÜS HOSPn4LA1L^.S LTDA CK?I M*

44 2 5T Sld/OiT)!'?! fAw fraans venAendas falBr» deaimoKaáa. pemmo. s empresa fotdacisrsda h«&a*itda« veneadera
IMOttoata d0 perço ao »«(ot ptobsl d« RS SO.tSSÜO (.mqnecas * aavs inU. aasatamns •

cmis\’nar Ka4a msla hsvtsido • âir dohbarade n A4e«tae de dau por «ncarrada 0 ftassAo « f«i(a 4 praasm

AM spae. Ihk c «uhsda umRnuK. «ai Msmü* petva pttuvtMb

U0O dsa iUlbuvCvs

■apacMf «•Q4p9St9n9an^72. svM»0 VIU. d«U« r«d9ral r- 14 133/2041. ^XWÜ.O 9C^99m
jMCsa 95.151.430 DANO ARA CAYAUANIt RODRlOULâ. CN?; a»

12 da

«iitod» kn oertttqudnciR a procadar-M è »4lr>»t»or<>4 terrrdadd asyadd» paM C<-"M44dda

eonm^do, eo^onna abaiwQdaaedk'
nliteio a dom

AOmSICAO OE EQUIRAUEkTOS COOMiaOQiCOC COUfUTCit DEEUHAOOC A

eSTftUTURFÇAO E MOOPMAZACAO DOS «CRVICCS OE ATENOMENTO OAjiCO

ooontol6gko ca rse «^blca uuwcipal ce sauoe Oí baixa grande co

OeEISOJk

«W MPISIT ISSTTSUIOORA OC PROOUIOS HOSP>TAUU»« I.7EIA («W SSORT
0ISTR»ti00<«k) - PESSOk AflOiCA IX DMEITO PRWACO COU S£X NA. ROA

CORONEL eEUSARODECLMW.737.CA5AniOJAC 8A«R0 RAnjOAO. IFRFSStA-

Pl INSCBTOMOC>0JSCSO>F0.253S1Umi-7A

VALOR 9.0BAL; Rt a42S.M {CMOUENTA e l^OVE ML. SaSOENTOS E LTkTE OHCO

RfAIS E NOVENTA CENTAVOS)

Fijnd«<M«> LegU. ARTIGO 7£ MOSO i OA LEI N< IA 1Uj7I OC DECRETO N* 12 «97/20»
AuUSiOvi AAUA no AUet n pcoMMo as «^DinM <)• iiAaOo.

Poe» Se XmMm: ICUS - EfNA - FU3JEUS - RAS - COFlNAItClAU&rO - ATENCAO BASCA -
VIGilANOA EH EAUOE - E OUTROS RECIAISOS PROPRIOS DO MUNttIPU

dç RafardoAsa, ca»«piuiiitiiJi> 0 poálUa da

Dotwndm. «intfa. <^4 stqn dada n dnvna ptèfieiâM^ lapai. • oue iifO» aota > {gcs»^t»<*p»frnn«< cH^rtamapitB
■uB/4do • ■rqxjivpdo.

umbdm nKDcNM ■ «nipiapa pnsponvrie pvp as^nahai da rvappcAQ ocnvae.

BW 00 RMi&lH 30 Oe nWÇP d» 3U2fi

0nov«BM0 «iMa

ANnuum'aii40.

lafM Àe4àNs Coett J^LÚis SCUSA
-TVemBUwqpek

q<R»:eu».Bift»ei n
LVewe Tuiiei iem Iieipeil ITW. Seeqe

■ie.je4eee-eAe -euLeü ei^oiveeii.v.
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itfB!^_^l30VEeN0 MUNICIPAL DE

^BSbAíXAGRANDC
^^■9Ido mbom ^

^■S^^GOVERNO MUNiCiPAL DE

^■^■AiWArpaimcWSVDO RSORO
wrttoiow-»»*awt*o»n*-»a

tí* - AQUBMÇAO »e EQUIPAMENTOS
À estrütüracAo e modernização dos

DE julgamento da DISPENSAATA

ODONTM-ÓCICOS COMPLETOS DESTINADOS «v,...-. nr
ATENDIMENTO CLtWCO ODONTOLÔGICO DA REDE PÍIBUCA MUNICIPAL BE

EXTRATO 06 CONTRATO

SERMÇOS DE

SAÚDE DE RAIXA GRANDE DD RIBEIRO-Pt
Aí *. di. ««N »«<• 4* MM. «umorm^í ns StU dâ ComiíMí <le CooKiWifto d. Príftaim

de Ríix. GfMde de o« mcwhro. deeigeedo» pele PortwU o* fl02«02í. de 02 de jeoewo

, ^11--. do AgHile de CoMiMKlo. pei» proceder MÍul»uiiaiM ds premis» leíeronteí » P.ipcmt

poi obiett . AWISíçAO de equipamentos ODONTOLÓGICOS COMPLETOS MSTWA^
A ESTTTOniRAÇAO E MODERNKAÇAO DOS SERVIÇOS DE ATENDIMENTO CLlMCO

ODONTOLÔCICO DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAIXA GRANDE OO RIBEIRO-^
no tn 75, mclso II, da Lm n* i4.I3J/2£OI, lendo íído

tiUnimo de CD (ada] ^ otie. «tn e nnatiâade de obiencSo de

PROOSBO Oe DtSraiBA H*. OTIOOM
PROCEXaO ADIMMTIIATIVO H‘JI4ar2a2B
coimATOA«r“-”-~'‘- *«a«a«

SroowüiSaMÍiw 161 w id.issm cc cecRETO wiascrriaoM

SÍÍ;S'aS.&¥5íSSS!5S^^

elg^^tox^-^^i>^^wgSgdso80N«daa3,sia«oai-74.

U prcieMc jmcodlRicnto Sm realtzadn coro dmdamenlo
prevteiBBlle paUécedo evrio do diípease pelo preeo
propeM» Eoceneda « preao, veriBerwee c weebimeMo de propoela» de <» (cinco

RS T,722.>«‘ irrOMfRCIOOE PRODUTOS MfiOlCOS tTDA, CNPl n*
$4.647.125WOOI-*8

■ EMlCt MA IÈHIAIS ODONTOLOOICOS LTÜA. inecnái t» CNPJ n'

71.50$.$d4AX»l-24

" sfl 51.4M DANDARA CAVALCANTE RODRIOUES, CNPJ b*
$$,1SI434/OOOI-S4

' ■w-WMTORTDISTIUBÜIDORADEI^ÕOirrOS HOSPITALARES
LTXIA CNPJ NT 4E2S3,$1 iVOOO! -74

^^?iraMIROS^I^PORT«>C«ACiOCPI=N'«2.1T».31S-32-RS 21.347.40

R WAÜ» I^EW^PAÊS LANPM PORTADOR DO CPF N* WB W2.T0SC0 —-

oajero AOUBICAO 06 EOUlPAÍieNTOS OtXWTOUjOiCOS CORBIETOS OESTIMWJOS A ÊSTI^^Ç^J
sawiços ÍX ATENDRieiTO CÜMCO (»OKTa.0OICO » REJE P(«JCA MJHICiPAL 06

SAÁlOeOeBAIXAOlUWOEDOR^WJ-Pl

R* $7 466,00

■rS$9.62S.»0

■'ÚLfKÃÍibEQijiPAawtcNTOSBCCWiSUI-TORIAODONTOMEDICA
I LTDAIHIPERDENTAL), CNPJ ii’63.l75.$38AK>01-$?

APS. «Dlee de pr<4».a eproiWiada pele cb^m JT COMERCIO Z» PRODUTOS MÉDICOS LTDA. CNPJ «•

$4.447. nsTIOOl-díí. ven««iei-»e que a licitaine ^leetonwu pmpoita «peim pera oirem 03 - Ceewpraíaor 40 titt^
demndode^eMirtarprofHMtepMeeltaníOI - COMuSór»» Odonwiis>co Coiuple» i <n - Senwi pM Redie«r»fl»

que ««firani o objti© da coatt»açlo. Conforme oooma no t«mo de ReftT«»34. o otjeuj da coaontaqlc

con^ecndo Bí» H«<s que compfteni o corduoio de Bquip«n«»» odon«46*ia>» desUnadoe i eatfuniraçtodoeíetíNO»

de saode Oucal do nroimNpM . Eolreiento. a propMia comereial da emprwa eceneropla eacluílvanienlt o item tefetam

eo cooqmoK» odoniológico. nu valer l.roil de R$ 7.72244. $mn apreaeMar proposla para w demtó iww mo^raMea do
<d)jno. CiMs^enKKlo qae o presente imweaao esi^lece oiiitio dejul^nNídopof «UodieosSo globat enigindo que a

ieeí»an eomcr^iic a lotótdade dni lOna que conqrftem o ooje» da eOnlrMacío. a aoeència de prrpoaia paia para doa

uma inviablllae a aaahae conqjmJtva e a aeleçao da propoíie oran vaiKlsoea peia a AdtninittrBçSo. Deaaa iSnmt, «n

prlnofpn» da vuiailaçdo ao mamimmlo ooavoc«6no. do}ul#rowroo objofrro e da aeíecío ^ ^rqroíla

vantejoaa, ptevuloe na Ul n* 1«.133'2021. decids-i» ptSa NAO ACEITACAO de pnqrosla e pela
DESCLASSIFICAÇÃO da e<o|Beaa n COMÉStCKJ DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA por ajwranlar propo»

a critiria áe Jiúgs^Malo pracMfto.

wesa EMIOE MATEIOAJS ODONTCMxSOKXIS LTDA
Rena: » -

de ílS2I.J47.«(viii»ciiBL.

^SaMdcOra-OdCdtóiòsKe

RS 80 W42'

FORTE Oe RBXimOB:
«MS - FPM - R48/FW - PAB
RECWaOSPBOfWOSOOMLMR^WO

VALOR; RS W.S28.90 (ONOUBHTA 6 NOVE MIL. 6ESCEWT0S 6 VINTE CWCO REAIS E BOWeNTA CENTAVOS)

« - DA FOWIA OE PABAMENIO; PAÍ308 C€ ACORDO COM FONECIMENTO.

CWINANCIAMENTO - AT^NÇAO BASCA - VIUSANCaA EM aW^HJE - £ OUTROS

O PIOaOWWSÊHCIA OO CONTTTATO SERA ATÉ 31{T«ÍTA E LWI tS C*26l»«3 OE 2028 A PARTIR DA DATA OA

8UAA8aiNATURAEACC«WEa<iNPENTlPUeUeAÇAO.

DATA DA RATWCACA0:»Ee MARÇO OE 20»

OATADAAS$BIATlgtA21>e«MARi;OD6 2t^
atoscrvbicis:

«ORATARIOt: MOSTARIA MIWICIPM. DE SAÚOE 06 BAIXA «TAMJE 00 «BEIRO-PI CNPJ N* 02-7M4ia®001-«.

t^V H««TCmRiai«X«AOE PRMJUTOS HOBPTTALABES LTDA ffíEW ddPÍWT MSTRISUfflORA). a»J SM 0 N*

4í.2S3416>0001-74 (CONTRATMIAJobieio HeHado. mcornpaclueiincmiqileta em ielacR>
contmuo, ftii virtncadn a propoata apn

CNPJ «• 71.S0$.$6«»0l-24. wiflcuu-ee que a licilanie areeeeolou Propoala apenaa par»lUéCTÍMl

Senaorpara Radio*t»fi» Digiul e03 - Cui^rreaaor Odoolnto^cudO litroa, coirn^
novenu uentavotinio «mmnptiegaJUnn

aSrnmS^^S^leim»»
eanM3S£a(B^^!iteSnmM «a BSBairaaiauimil, rmenlor e qwaronu e aeic

aimai aaaaa.'
rroea cnoauai#» Ueoulei lan. canue

ciaÁãMaLqae - aaaia «ronae «e asafee MaU

ld:09FEE2BF9B9E04C7QOVEBNO MUNICIPAL DE

BAIXA GRAm
OOWBORO?^-^

MflHl^..^GOVERNO MUNICIPAL DE

^BBBAD(AGRMfD€
pfmttne pfocoftiu esrabelecc cnMM áéComptetOr íniegrwae «Io objoto úo Termo át R*ft»*w:U Contíikrawto que

miamrno «om «fiwhcaçlo glotwl «to «xtgmdo qw e pa^po»» cometsgjtó a uwlidad© áos ««» pwvUtoa,

conforme Tent» de RafteíMia, e Kndc. em vDi» que a irvpoaía aprvxmiada Mo Muange indoe o. iim que
o da cocMeroçê». conlbnue ac M»«va <a propoata eocnerttal tqrroaenieda peU Iteitamo.

uiu aKnde àa cundwéo cNabclncida» paia o jalg^MOio sWtal. menivo pelo cM D^TOE-SE PELA
DESCLAMIFICACAO da proposta da empresa HMIGE materiais ODONIOLÔGKXJS LTOA. por

vroaorar propoata paroUl. ieconqalível «un o entóno de adjudieasfc deflmao (wa o cerume, ^ ol^^.a --
ormcmuMcb vwKulaçèo ao iBnrumenlocomocatónoe do iulí»mci«c.ol^ivo.previ««)a na LíiiT 14.133/2^ Bm
^ríT^NfiiT. propora d. «0P-«- 35 >5'AJ4 DANDARA CAVAICANTT. ROmiOUE^ CNPJ «■
$5 1$! 434A)001-»4. Conaidoando que «Ji eraliiada ditigíncia peM Com«ío de ConUítaelo. via e-road. «ra « de

4$. 13 1.434 DANDARA CAVALCANTE ROWIIOUES, CNPJ n*
ficbas Mcalcac

«esrisTcn^n

TERMO 06 RATIFICACAfl

lywdãÃDELJcn-ACAoyPTMõ»

ifiepang» da üclM^.
qu»

mareo de 2026. ia xaMSraui. aolidiroido à empresa
55 151.4J*A)OOl-*4, o orcKiutihimonio. no praeo de 2» (vitBe a qu«v) hora», de eaiDi^o», maauiia

capeciTieaqòea (Nmlctia do» equipaincrdoa oferTadoa, tendo » en^reaa aWodidD » aonetlaeeo e

12 de mareo de 2026, àa ílUSnán; e ctwsideraDdo que. epéa aniliae

romparativa «ino a propona oortwelal aprromtada e oa cat»lo*oa envladoa. 8«m eotwMada. tiwonamíoelai

relevaniee na comprovaeio 16ínica doa produtos otenadoa, venfleawto-ee qoe. para o Item 02 - Senaor pata Ra«^(ta
DiBiial. cuia peopoai» indica a mnrea KONEX, o cal»3o*o ipreaentado dtacnevcequipünjraio IdeKiOcado «aw Seruor
initeorD digita XlinanrViaim". aeoi qualquer owiwio sxpreaaa à tnarca KONEX, abneaat ou modelo commeial que

permia vincidar de ftmna inequívoca o produto deacrito ao equipMrtetrto ofertado na propoata; bem oomo que, P^e
Item 03 Conrpreeaot Odoowd^odO litroa, embora a propoam mdique equipairícroo da marca MOTOMIL. o catatogo

apreaonrado re*re-»c a equipameo» da marca CHIAPERINI, modrto MC l« BPO RV »«.. eoníMuiando di^gíuma
eninj u truHca ofertada e a docatt»ntei;io técnica apraemtada; Ia» incontiatínciaí impedem a oontpfüvaçlu olpeliva do

elendimento 4a eapeeifieaçSea lécoieas odrumaa estabelecida» m. Termo de ReferineU, ormpronwMDdo e »41ise de

conformidade técni» do» íterw ofwtsdo». Ciroaidmando, ainda, que o crftério de julgemont© do presetne proceaao

earabelece adjudieaç»») global do cH^elc. a nlo coroprovsçío técnica de paiW do» iien» imegranic» de propora

comptrmere a acabMjUidede da proposu como um lodo. Aaaim, em obaervincia aos pe^pio» d» ymeulaçto o»
insuumetrto ooovocalério, do julgamento objetivo e da aeleçio d# (reposta loNs vanlajoaa. feevineq

14 133/2021, decide->e pela NÃO ACEíTAÇAO tia proimaia o pela DESCLASSIFICAÇÃO da empmía $5.151424
DANDARA CAVALCANTT RODRIGUES. CNPJ n* 55.151.4344)001-84. por auaínría de comptovaçio té«MO»

adequada do» produto» ofcriadoa e pela divergência entre a» irjarei» declarada» rta propoata c

Aro oontíouo fot verífteado a propoata da empruea NEW IMPORT DISTftiBUIDORA PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA CNPJ N" »a.2535l4»001-T4 oom propoau do proco no valor global de RS S9.S25,»
ia e Qoveaita centavo») Apòa anéitae doa -Documertroa de

atmot da edludlc^cR» aapedlda pela Comiaito MAtdortB) wn eonaaqutixJa, a pweadar-aa * cootrMtrto
conbaMçBp. conlainia «bMics deaciBo:cooiuida B marcas

oicaminbado a òocutnar.Uqdo Meoiea ar. ■»«'»<$ oe eOLaPAMENTC® ooontolAgicos cq»*ietos DesraWJOS k

ESTRUTURAÇÃO E MOOeRMZaÇtó DOS SERVIÇOS “
COONTOÁaCO DA 1*06 PUBLICA MUMICUPAi 06 5Al®E C* 8AIXA (aWCE OO

RBBRO-PI

NEW MSOBT DIS7R»UaX«A DE IWOUTOS HCSPITALARES LTDA (1^
WSTRfflUIDORA) - PESSOA JWtiWCA 06 OfeiTO «BVAOO COM SSJE ►íA^A
COROr«L SELlSAaO oe 01RJMA.T07, casa 03 loja C, S^RRO; 8*0 JOAO, TEIttStNA-

Pl, WSWUTO HO OTPJ 809 0 H* «253i14«»1-74.

VALOK OlOBAL; R$ 59 e25,»0 (C1NCSJ6NTA E MOVE ML. SBS(»iT0S E VWIÉ ONCO

REAIS E NOveO-A CENTAVOS)

PundgmarM LaoM; ARTK» TS. INCISO II DA LEI W 14.1 Jíífl OC DECMETO N-12.607/20»

juatifcMtd AAaxanoaautecdoproccatodadaaattaadalanbiçlb.

Lei if rpvi - FMSFUS - PA» ~ CCyiNAHCIAASNTO - ATENÇSO BAStCA -

PeaiM da Reaaaoa: ICMS

VISLANCIA em saúde - E OUTROS RECURSOS FRÔfWOS OO MUWtíPK)

DelBitnlfB, «cla.quB«éa(ledaa<lavidapuUitídadelegs.eqwap4»a^apre »»nla»»p»dl8fsaa»WJan»tlacatáingor apreteotadoa.
auMtdP a arquivado.

Saja também KXIMada a «tigrasa proponaiue para aa^rudin OC iq«acBro corarsa.

BMxa Grande do Rfcérro-PI2C da metida 30».
<cii>qbtfntâ e

HtínlitâçâD- d» empreM NEW IMPORT DISTRIWrtDORA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA CNP/ >!•

48 253.516/0001 -74 oAo ftttuín vcrific*<Iw tBÍha$ docomenlart, portttrfo,» ernpm» fbi <l*cUr*ò« h*bí»»«»da e vWMdort

d« RS 59 625.90 <dm^u«aía • nev« mÜ. mietntoi • vinte « cinoo reus e neventa

6etÍb«»<lo. e AgMVM â« CoMnteçflo deu po* mvrfnáã b S«ttSo e letU • preMrte

e ctiKO

profUriUA (k pre^â

ceiUAVM). N«ds

Au que. itoa © tchMáã coefemie,

M bsvendo •
Atenciosamefitt.

j^tmsscusA
-PrMabo Mutucípal-

cwg(4t«a.TwfW a>
proa* cauiiqulaM etiqÚM Jtaa. OeiBe

CBÚÍãKl-de^MéiaiíwãB de Obaire MtBd

fpaOErSAIve Coett
Eqid^ de Apoio
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